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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Direta de Inconstitucionalidade 
nº 2170849-44.2018.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é autor PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA, é réu PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE HORTOLÂNDIA. 

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, 
proferir a seguinte decisão: "JULGARAM A AÇÃO PROCEDENTE. V.U.", de 
conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores PEREIRA 
CALÇAS (Presidente), PÉRICLES PIZA, EVARISTO DOS SANTOS, MÁRCIO 
BARTOLI, JOÃO CARLOS SALETTI, FRANCISCO CASCONI, RENATO 
SARTORELLI, CARLOS BUENO, FERRAZ DE ARRUDA, SALLES ROSSI, 
RICARDO ANAFE, ALVARO PASSOS, BERETTA DA SILVEIRA, ANTONIO 
CELSO AGUILAR CORTEZ, ALEX ZILENOVSKI, GERALDO WOHLERS, ELCIO 
TRUJILLO, CRISTINA ZUCCHI, ARTUR MARQUES, PINHEIRO FRANCO, XAVIER 
DE AQUINO, ANTONIO CARLOS MALHEIROS E MOACIR PERES. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019 

FERREIRA RODRIGUES 

RELATOR 

Assinatura Eletrônica 
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Voto nº 34.025 
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Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2170849-44.2018.8.26.0000 
Requerente: Prefeito Municipal de Hortolândia 
Requerido: Presidente da Câmara Municipal de Hortolândia 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 
3.464, de 23 de fevereiro de 2018, do Município de Hortolândia, 
que - disciplinando os projetos de construção de condomínios 
verticais e horizontais - "dispõe sobre a obrigatoriedade de 
implantação de sistema de coleta de óleo de cozinha para fins de 
reciclagem". 

OFENSA ÀS DISPOSIÇÕES DO ARTIGO 180, INCISO II, E 
ARTIGO 19I, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. 
Reconhecimento. Lei impugnada que versa sobre 
desenvolvimento urbano ( art. 180, II) e melhoria do meio 
ambiente (art. 191), mas, que não teve seu projeto submetido à 
·estudo técnico e participação popular. Como já foi decidido por 
este Órgão Especial, "a participação popular na criação de leis 
versando sobre política urbana local não pode ser concebida como 
mera formalidade ritual passível de convalidação. Trata-se de 
instrumento democrático onde o móvel do legislador ordinário é 
exposto e contrastado com ideias opostas que, se não vinculam a 
vontade dos representantes eleitos no momento da votação, ao 
menos lhe expõem os interesses envolvidos e as consequências 
práticas advindas da aprovação ou rejeição da norma, tal como 
proposta" (TJSP, ADIN nº 994.09.224728-0, Rei. Des. Artur 
Marques,j. 05/05/2010). 

Inconstitucionalidade manifesta. Ação julgada procedente. 

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada 
pelo PREFEITO MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA, com pedido de liminar, tendo 
por objeto a Lei nº 3.464, de 23 de fevereiro de 2018, que '117.'vJõ& soór& éJ 

oórigél/ori&déld& d& 1mpléln!élç80 d& sisl&mél d& co!&lél d& ó!&o d& cozm/Jél pélrél rins d& 
r&ciclélg&m": O autor alega ofensa ao princípio da separação dos poderes. 

Não houve deferimento de liminar (fl. 90). 

O Presidente da Cãmara Municipal foi notificado e 
prestou informações a fls. 1021112. 

O Procurador Geral do Estado foi citado (fls. 95196) e 
apresentou manifestação a fls. 991100, alegando que os dispositivos da lei 
impugnada versam sobre matéria exclusivamente local, motivo por que não tem 
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interesse na causa. 
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A douta Procuradoria de Justiça, com as considerações de 
fls. 187/192, opinou pela improcedência da ação. 

É o relatório. 

A lei acoimada de inconstitucional é aquela constante do 
documento de fl. 14, redigida da seguinte forma: 

"Ar/. r fica o/Jrigado, nos pro/elos d6' construç,Jo d6' condommíos 
wrlíc8ÍS e Ílorízon/8ÍS, 8 prevísáo d6' ímplantaçáo d6' síslem8 d6' 
co/6'/a d6' ó/&o d6' cozínÍ78 p8ra l!ns de recícl8gem. 

Parágraío úníco. A o/Jrigatoríedat/6' exigída no 'c8pu/' des/8 l&í é 
condíçáo p8fi'1 aprovação dos pro/elos d6' construção de 
condom!Í7/ÓS ver/1éaís e Ílort:Zonlaís. 

Ar/. 2� A /Í7s/alaçáo de slslem8 d6' captação d6' ól&o d6' COZIÍ7Íl/I, 
prevíslo nesta /&i, é o/Jrigalórl8, so/J pena d6' náo concessão do 
8IV8rá d6' Íla/J;í'e-s&. 

Ar/. .J� A operacíon8lídad6' da remoção do ó/&o d6' cozínÍl8 col6'/8do 
l!cará so/J a respons8/Jílíd8d6' dos condommíos, f!Ue 
dÍSjJoní/Jíl!:Zarão as entíd8des cívís cap8CÍ/8d8s e devíd8mente 
cad8slr8d8s /unto 8 Secretarl8 Municipal do Meío Am/Jíenle, 8 
retirad8 e d6'stinação 8def!U8d8 do ó/&o de cozínÍlil. 

Ar!. 4� Esta Leí enlr8 em vigor n8 da/a d6' sua pu/Jlícação � 

Afasta-se, desde logo, a alegação de inconstitucionalidade 
por vício de iniciativa, porque a lei impugnada, no caso, foi editada com enfoque 
nos princípios do desenvolvimento sustentável e da renovação natural do 
ambiente, nos termos do artigo 225 da Constituição Federal, ou seja, envolve 
matéria que não consta do rol de competência (legislativa) exclusiva do Chefe 
do Poder Executivo (fixado de forma taxativa no art. 24 da Constituição Estadual), 
sempre lembrando que o Supremo Tribunal Federal tem posicionamento 
consolidado no sentido de que 18 míchtiva reserwd11, por consliluír matéri8 d6' díreíto 
estríto, não se presume e nem comporta inle17Jre/ação ampliativ11, n8 medíd8 em f!ue- por implicar 
l!m1í'ação ao pod6'r d6' instauração do processo legls/8/ivo- d6've necessaríamenle d6'rivar d6' norm8 
const1í'ucíonal explléí/a e inef!ufvoca• (ADl-MC 724/RS, Rei. Min. Celso de Mel lo, DJ 
27/04/2011). 

É importante considerar, ademais, que, recentemente, a 
Supremo Corte, no julgamento do Recurso Especial nº 878.911/RJ, sob rito da 
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repercussão geral, apreciando o Tema 917, reafirmou a jurisprudência daquela C. 
Corte "170 s&lllído d& çu& !780 usurpa a com{J6't&!7cía orívatíva do C/.1&.& do Pod&r Ex&cutívo 
!&! çu&, &móora cri& d&sp&sa para a Admí!7lstraç8o Púólíca, !780 trata o'8 sua &strutura ou 
da atríóu/ç8o d& s&us órg8os ll&m do r&gím& /urídico d& s&rvídor&s púólícos ". 

Também não se vislumbra, sob aspecto material, qualquer 
hipótese de violação ao princípio da separação dos poderes, porque, no presente 
caso, a norma - editada em caráter genérico e abstrato - dispõe sobre sistema de 
coleta de óleo em futuras construções, sem qualquer interferência em área de 
gestão administrativa. 

Esse posicionamento, entretanto, não implica no 
reconhecimento de improcedência da ação. 

Uma vez que na ação direta de inconstitucionalidade vige 
o "principio da causa p&t&ndi aó&rtJ', é possível a apreciação do pedido sob fundamento 
diverso, como tem admitido a doutrina e jurisprudência, pois, "a d&sp&ito da 
n&c&ssidad& l&ga/ da indicação dos J'undam&ntos /uridicos na petição inicÍél/, não li'ca o STF adstrito 
a &!&s na apr&cíação, 17u& /âz, da constitucionalidade dos dispositivos Ílllpugnados. é' dominant& no 
ámóito do 7ríóu17al 17u& na ação direta d& inconstitucíonalidad& preva!&c& o principio da causa 
p&t&ndi aberta,, ("Mandado de Segurança e Ações Constitucionais", 35ª ed. 
Malheiros, São Paulo, 2013; p. 435). 

O Supremo Tribunal Federal já consolidou entendimento 
nesse sentido, proclamando que "o Tríóunal náo esta adstrito aos rundamentos invocados 
p&lo autor; pod&ndo d&c/arar a inconstitucionalidad& por rundam&ntos diversos dos expedidos na 
inicial "(Adin n.º 2.396-MS, Rei. Min. Ellen Gracie, j .26/09/2001). 

Nesse mesmo sentido também já se posicionou este C. 
órgão Especial. decidindo que "na ação direta vig& o principio da causa p&tendi aberta; 
pois a d&sp&ito da n&c&ssidad& legal da indicação dos l'undam&ntos /urídicos na p&líção inicial, o 
lrióunal '!780 es/3 a &!&s vinculado na apr&cÍl/ção 17u& mz da conslitucionalidad& dos dlspositivos 
17u&slionados; como anolam I VES GANDRA DA SILVA MAR17NS & GILMAR FERREIRA 
MENDES ('Co!7trol& Conc&nlrado d& Constilucionalidad& - Com&nl3rios 8 L&i nº 9.868, d& 
10-11-1999; Ed. Saraiva, São Paulo, 2ª ed., 2ª tiragem, p. 241)" (Adin 
56.2011.8.26.0000, Rei. Des. Mário Devienne Ferraz, j. 18/01 /2012). 

São feitas essas considerações porque - embora não viole 
o princípio da separacão dos poderes - a lei impugnada ofende as disposições do 
artigo 180, inciso li, e artigo 191, da Constituição Estadual e, por esse fundamento, 
deve ser declarada inconstitucional. 

É que o objeto da lei impugnada - por envolver atos de 
planejamento e desenvolvimento urbano e de proteção ao meio ambiente -
deveria ter sido submetido à divulgação e prévia discussão junto à comunidade 
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local, o que, entretanto, não ocorreu, já que nenhuma referência ao cumprimento 
desse requisito consta do trãmite do processo legislativo, daí o reconhecimento de 
inconstitucionalidade da norma por ofensa às disposições dos mencionados 
artigos 180, inciso li e 191 da Constituição Paulista. 

'Ar/. 180- No &st11ó&!&cim&nto d6' dir&triz&s 6' norm11s r&!!ltiv11s 110 
dt!s&nvolvim&nto uró11no, o Est11do 6' os Mu17!i:/jJ/os 11ss&gur11nto: 

li - /1 portiC1,011cáo d!ls respectiV!ls entid!ldt!s comunitári11s no 
&studo. enc11mmll11mento e so!uç;to dos oroó!&m!IS, p!11no. 

oroqr11m11s 6' oro@tos que files s&i11m cona?rn&nteS,· 

Art. 191 - O Est11do 6' os Mu17!i:iplos providencÍ!lráo, com /1 

p11rtic@cáo d!I coletivid11de, 11 preserV!lçáo, conserv11çáo, dt!ksa, 
r&CUfJt!/7/Çáo e melllori11 do meio 11móient& n11tum/, 11rti/ici11/ 6' do 
tr11ó11/llo, 11tendid11s 11s pecu/Í!lrid!ldt!s reg/on111s e /oc11i.> e em 
ll11rmoni11 com o d&s&nvolvimento socÍ!// e económico. " 

Como já foi decidido por este órgão Especial. 011 
p11rtic;p11çáo popu/11r n11 cri11çáo d6' leis verS11ndo soóre politic11 uró11n11 /oc11! náo pode s&r conc&óid11 
como m&r11 /2Jrm11/id11d6' ritu11/ p11ssive/ d6' conv11/id11çáo. Tr11/!/-s& d6' mstrumento dt!mocr!ltico ondt! 
o móvel do legis/11dor ordin!lrio t! exposto e contr11sllldo com id&Í!ls opost11s que, s& náo vincu/11m 11 
vont11d6' dos re,oresent11ntes e/6'/Í'os no mom&nto d11 vot11çáo, 110 m&nos file expõem os inter&ss&s 
&nvo/vidos e 11s consequt!nci11s priftic11s 11dv!Íld!ls d11 11prov11çáo ou re/eiçáo d11 norma, t11! como 
proposlll "(TJSP, AD 1 N nº 994.09 .224728-0, Rei. Des. Artur Marques, j. 05/05/201 O). 

Aliás, pelo mesmo vício (falta de participacão popular) e 
com base no mesmo fundamento (referente à causa de pedir aberta), este C. 
órgão Especial, em julgado de relataria do Desembargador Evaristo dos Santos, 
também reconheceu a inconstitucionalidade da Lei Complementar nº 286, de 
18.02.16 do município de Suzana: 

"AÇAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 
Comp!&men/11r nº 286, de 18.02.16 do munic;pio d6' Suz11no, d6' 
in1i:Í!l/iV11 p11r/11ment11r, 11/ter11ndo prec&itos d11 Lei Complem&n/11r nº 
025, d& Ol.O.J.96, que m.wõe soóre zon&11mento, uso e ocup11çáo do 
solo, 110 incluir norm11s d& 11cess!Oi!id11de, consi.>tent& em ins/1//1/çáo d6' 
&levador&S; em &dil7c11ções residt!nci11i.> coletiV!ls, com m11is d6' doí.> 
p11v1m&ntos: Vício de inkiativa. Aust!ncÍ!I d6' v!i:io. Compett!nci11 
concorrente p11r11 11 inici11tivél de prq/etos de lei vers11ndo soóre regr11s 
ger11i.> 6' 11óstr11/!/s de zo11&11mento, uso 6' ocup11çáo do solo uró11no. 
Pr&cedenteS, Fo11te d e  custeio. Ausente vio/11çáo 11os 11rtS, 25 6' 176 
d!I CF. !nex1stt!11ci11 d& d6'00es11 ptíólica. Pr&cedt!nt&. Causa pete11di 
aóerta. Po.s:rivel 1111!1/i.>& d6' outros 11.w&ctos co11stitucion111s d11 
qu&stáo. Falta d e  particijJação popular. lmpresclÍldivel 11 ektiVll 
p11rtic!p11çáo dé! comunid11de, por su11s e11tid!ldes re,oresent11tiV11s, 
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mdxime quando, como no caso, o ónus com o cumprimento da nova 
ex@&ncia, a1ilda 11ue em /8vor da acessióílidaoí: serd suportado pela 
populaçdo. A Constituiçdo Estadual prevê a necessidade de 
participaçdo comunildrh em matéria urbaní.stica. Precedentes deste 
e Ól!Jdo Especial. Inconstitucional o ato normativo impugnado. 
Procedente a ação" (ADIN nº 2256300-08.2016.8.26.0000, 
Re i . Des. Evaristo dos Santos, j. 24/06/2017). 

No mesmo sentido: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 
14.124, de 07 de fevereiro de 2018, do Município de Ribeirão 
Preto, que dispõe sobre a Política Municipal de Coleta, 
Tratamento e Reciclagem de Óleos e Gorduras de Origem 
Vegetal ou Animal e de Uso Culinário, bem como dá outras 
providências. Lei municipal de iniciativa parlamentar que 
disciplina matéria ínsita ao meio ambiente. Cerceamento à 
participação popular e comunitária durante o processo 
legiferante respectivo. Ofensa aos artigos 180, inciso li, e 191, 
ambos da Constituição do Estado de São Paulo. 
Inconstitucionalidade formal configurada" (ADI N nº 
2115531-76.2018.8.26.0000, Rei. Des. Geraldo Wohlers, j. 
1711012018). 

"Açdo direta de inconstitucionalidade. Lei Complementar .177/.2015; 
do Municipío de Taubaté. MooWica o arl@o 2 7 da Lei Complementar 

2.18, d& 10 d& /aneiro d& 2011 (Plano Direto!), díspondo sobre a 
permeaóílidad& do solo urbano. Cerceamento J parlicipaçdo popular e 
comuni!8ría na elaboração d& políticas de desenvolvimento urbano. 
Desrespeito ao arl@o 180, li da Consliluiçdo do Estado. Açdo 
procedente, com modulaçdo dos ekilos a partir da data do d&krÍITlen!o 
IÍITlina/' (AD 1 N nº 2110992-38.2016.8.26.0000, Rei. Des. 
BorelliThomaz, j., 19110/2016). 

'AÇÃO DIRETA DE INCONS17TUCIONALIDADE. Leis 
Complementares nº 164, d& 21d& dezembro d&2001 e nº 2.19, de 10 
d& maío d& 2006, ambas do Município d& Caçapava, frutos d& 
iniciativa parlamentar, 11ue alteram regras constantes da Lei 
Complementar nº 109/99 de Caçapava" Ndo eklivaçdo d& estudos 
prévios, plant!lamenlo técnico e ekliva parlicipaçdo da comunidade. 
Ex@&ncias 11ue, ÍITlpos/as J edíçdo do plano dir&!or e ao zoneamento, 
devem ser observadas @ual!77ente em sua alteraçdo Desrespeito, 
conl!gurado, aos arls. 180, caput, e inciso li, 18!, caput, e§ lº e 19!, 
da Consliluiçdo Estadual, assim como, por liJrça do ar!. 144 desse 
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São Paulo 

fis. 140 

diploma, os princípios constitucionals estaóelecidos nos arts. 182, 
caput, e§ l� e o ar!. .JO e inciso VIII, da Constituição Fed&ral Vléio, 
ad&mais, d& iniciativa (llrts. 47, li e XIV, d3 CE), porf1uanto se trata 
d& matéria relativa 8 gestão d3 cidllde (ºreserva d& administração':) 
Necessidllde de modulação, para preservar situaçõesjur/dicas e de mio 

já consolidadlls E/ili/o d3 dechraçdo f1Ue se produz a contar da 
puólicação do acórdão. Ação direta d& inconstitucionalidade julgada 
proced&n/&, com modulaçãoº (ADIN nº 
2228709-42.2014.8.26.0000, Rei. Des. João Carlos Saletti, j. 
26/08/2015). 

"Açdo Direta d& lnconsti/ucionalidad&. Lei do MunicjJio d& Bauru 
f1Ue regulamenta o uso, o parcehmento do solo e a construção d& 
residências d&n/ro d& zonas d& indústria, comércio e serviços. 
Legitimo o exerclé1ó da competência legishtiva municipal 
sup!&mentar em ma/f!rtá d& direito ur/Jani.stico. Indispensável, 
contudo, a participação popular na discussão soóre o prq/eto d& !&i. 
Wolação do artigo 180, li, da Constituição Estadual. Wcio lôrmal 
recon/.lecido. Preced&ntes deste ó;pão Especial. Pedido julgado 
proced&nt&, com moduhçdo de &!Ntosn (ADIN nº 
2032995-13.2015.8.26.0000, Rei. Des. Márcio Bártoli. j. 
12/08/2015). 

"Ação Direta d& lnconstitucionalha'd&. Lei nº 6. 075/l l, do MunléjJio 
de Bauru. Diploma legal f1U& altera uso do solo sem participação 
popuhr. Emendas pontuais indicando alterações da natureza de 
inúmeros trec/.los d& ruas peh cidlld&. Matf!rtá a!ilita ao zoneamento, 
uso & ocupação do solo. D&sr&.lj?eito ao ar!. 180, li, da Constituição 
Esllldua/. lnconstitucionalidad& d3 lei reconó&cida. Ação proced&nteº 
(ADIN nº 2010296-62.2014.8.26.0000, Rei. Des. Tristão 
Ribeiro, j. 29/10/2014). 

Ante o exposto, julga-se a ação procedente para declarar a 
inconstitucionalidade da Lei nº 3.464, de 23 de fevereiro de 2018, do Município de 
Hortolãndia, por ofensa às disposições do artigo 180, inciso li, e do artigo 191, da 
Constituição Estadual. 

FERREIRA RODRIGUES 
Relator 

Direta de Inconstitucionalidade nº 2170849-44.2018.8.26.0000 - São Paulo - VOTO Nº 717 
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